
PROCESSO : 22725-0/2010

PRINCIPAL : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRASSOL 
DOESTE

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA INTERNA)

INTERESSADO : ANDRÉ LUIS PRESQUELIARE GIMENES

SENHOR COORDENADOR,

Informa-se  inicialmente  que  através  do  Acórdão  n.  1162/2011 

(fls. 41/42), foi aplicada ao  sr. ANDRÉ LUIS PRESQUELIARE GIMENES a MULTA de 

15  UPF.  Ocorre  que,  o  Acórdão  n.  190/2012-TP  (fls.  91/92),  deu  provimento  ao 

Recurso Ordinário de protocolo n. 76066/2011 (fls. 44/64), no sentido de anular a 

decisão inicialmente citada.

Em cumprimento à decisão do Acórdão n. 190/2012-TP (fls. 91/92), foi 

efetuada a baixa do nome do gestor do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, 

relativamente à multa mencionada.

Diante do exposto, sugere-se, salvo melhor juízo, que o referido processo 

seja  encaminhado  ao  Relator  de  origem,  Conselheiro  Antônio  Joaquim,  conforme 

determinação contido no referido Acordão.

Cuiabá-MT, 17 de maio de 2012.

MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Técnico de Controle Público Externo
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Exmo. sr. Conselheiro Relator:

Ratifica-se  a  sugestão  técnica  e  encaminha-se  o  processo  para  as 

providências cabíveis.

Valmir de Pieri

Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções


